
TERMO DE REFERÊNCIA FOR-DILOG-001-09
(v.01)

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE

(Processo Administrativo nº 0008362-84.2023.8.01.0000)

 

1. DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada para fornecimento de 3.000 (três mil) papéis de segurança para
distribuição, conforme demanda, às Serventias Extrajudiciais Oficializadas dos municípios de Jordão,
Marechal Thaumaturgo e Santa Rosa do Purus, mediante proposta mais vantajosa para atender as
necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, em conformidade com as condições
estabelecidas neste Termo de Referência.
 

2. DA JUSTIFICATIVA:
2.1. A aquisição de papéis de segurança objetiva a manutenção dos serviços cartorários das serventias que
estão sob administração do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, conforme Estudo Técnico Preliminar.

2.2. Para que os serviços sejam prestados de forma contínua aos usuários, é imperativa a manutenção do
estoque desses papéis de segurança na serventia. Caso o estoque desses papéis se encerre, toda demanda
cartorária está comprometida, visto ser de extrema importância para o seu funcionamento. 

2.3. O papel de segurança garante veracidade, autenticidade e, como o próprio nome diz, segurança tanto
para a serventia quanto para os usuários dos serviços. Ademais o Art. 598 do Provimento COGER nº
10/2016 dispõe o seguinte: 

"Art. 598. É obrigatório, no âmbito do Estado do Acre, o uso de papel
contendo os elementos de segurança para expedição das certidões de
nascimento, casamento, óbito, inclusive das certidões de inteiro teor e
das certidões de nascimento portáveis, bem como todas aquelas
pertinentes aos registros do Livro "E", pelos Serviços com atribuição de
Registro Civil de Pessoas Naturais, nos moldes e padrões da Portaria
Interministerial SEDH/MJ nº 1537, de 03/09/2014, do Ministério de
Estado da Justiça e da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República, e seus Anexos I, II e III."

 

Ainda, o Art. 3° do Provimento CNJ n° 14 de 29 de abril de 2011, torna obrigatória a utilização do papel
de segurança a partir de 1º de janeiro de 2012: 

"Art. 3° A partir de 1º de janeiro de 2012 será obrigatório o uso do papel
de segurança unificado, fornecido pela Casa da Moeda do Brasil, para a
expedição de certidões de nascimento, casamento e óbito, com estrita
observância dos modelos editados por esta Corregedoria Nacional de
Justiça, bem como para a expedição de certidões de inteiro teor."
 

2.4. O objeto da contratação está previsto no plano de contratações anual [2023], conforme consta das
informações básicas desse termo de referência.

Escolha da Modalidade: Tendo em vista que a contratação envolve aquisição de materiais com valor
inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) sugere-se a DISPENSA DE LICITAÇÃO , conforme
preceitua o inciso I do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

 

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO:
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ITEM   DESCRIÇÃO
 UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1

Papel para certidões, 90/94g/m², fibras coloridas, 1
via, 210mmX297mm, cores 7x1. Itens de segurança:
Holografia, fundo numismático, efeito íris, papel
marca d'água exclusiva, fundo visível somente com
lâmpada U.V. numeração de controle com série, fundo
nulo e reagente. (Imagem anexo); Conforme Portaria
Interministerial nº 1537, de setembro de 2014,
originária das pastas do Ministério da Justiça (MJ) e
da Secretaria de Direitos Humanos (SDH).

Unidade 3.000

3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021.

 

4. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL
4.1. A presente demanda está em consonância com o Planejamento Estratégico 2021/2026,
especificamente no tocante ao objetivo de garantir direitos aos jurisdicionados.

 

5. DIMENSIONAMENTO DA DEMANDA
5.1. O dimensionamento da demanda foi definido com base na necessidade das unidades judiciárias das
comarcas do Jordão, Marechal Thaumaturgo e Santa Rosa do Purus, conforme justificativa presente neste
termo de referência.

                                        
6. DO RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
6.1. Após a assinatura do contrato, a EMPRESA fornecerá os produtos após o recebimento da Nota de
Empenho emitida pelo TJAC, de acordo com o especificado neste Termo de Referência.

6.2. A empresa terá prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para retirar ou confirmar o recebimento da Nota
de Empenho, sob pena de, não o fazendo, decair do direito ao fornecimento e sujeitar-se às penalidades
previstas no Edital.

6.3. A entrega do material deverá ocorrer dentro do prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da nota de empenho.

6.3.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.4. Os produtos serão entregues na supervisão do Almoxarifado Regional, no horário das 8h às 17h, de
segunda a sexta-feira, no seguinte endereço: Via Verde, Rua Tribunal de Justiça, s/n, cidade de Rio
Branco/Acre – CEP. 69.920-193.  Telefone: (68) 3302-0400.

6.5. O supervisor do almoxarifado regional procederá com o recebimento provisório do material após
rigorosa conferência com a nota fiscal e nota de empenho.

6.5.1. O recebimento de material, cujas especificações demandem maior grau de especialização, poderá ser
efetuado juntamente com fiscal técnico da área demandante.

6.5.2. No ato do recebimento provisório, o supervisor do almoxarifado procederá com a lavratura do
Recebimento provisório, nos termos dos incisos 6.7 e 6.8, fazendo juntada da nota fiscal/fatura
apresentada no ato da entrega e da Relação de notas de compra com item .

6.5.3. Após o recebimento provisório, o gestor do ajuste procederá com o recebimento definitivo,
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atestando a Nota Fiscal e juntando demais documentos necessários a liquidação.

6.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

6.7. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto será recebido da seguinte
forma:

A) Provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no termo de referência e na proposta;

B) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante atesto na nota
fiscal/fatura, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

6.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

6.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

6.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.11. Não serão admitidos para efeito de recebimento itens que estejam em desacordo ou conflitantes com
quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência.

6.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.13. O recebimento do objeto está condicionado à conferência, ao exame qualitativo e à aceitação final,
obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, substituir, no todo ou em parte, sanar os vícios,
defeitos ou as incorreções porventura detectadas.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. A Contratada obriga-se a:

7.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do objeto, acompanhado da respectiva nota
fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos o produto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto adquirido;

7.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.6. Não transferir a terceiros, nem subcontratar o objeto;
7.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

Termo de Referência 1639761         SEI 0008362-84.2023.8.01.0000 / pg. 3



incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.1.8. Manter durante todo o período de vigência do ajuste todas as condições que ensejaram a habilitação
na licitação.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. A Contratante obriga-se a:

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência e nota de empenho, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

8.1.3.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, que
estejam em desacordo com o presente Termo de Referência e com o Contrato.

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

8.1.5. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos materiais e/ou
descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência e no Edital;
8.1.6. Devolver os materiais que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepância em relação às
especificações contidas neste Termo de Referência.
8.1.7. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

9.3. As comunicações entre este Tribunal e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.4. O Contratante (TJAC) poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9.2 para tanto figuram como:

FISCAL TÉCNICO:  Amanda Cristine da Silva Araújo.

FISCAL ADMINISTRATIVO:  Clemilson Laurentino Dos Santos   - GECON.

GESTOR: Jovanny do Nascimento Fogaça.

9.2.1. Futuras alterações de gestor e fiscal de contrato serão efetivadas por meio de Portaria da lavra
da Presidência deste TJAC.
9.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração.
(decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
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9.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

9.5. Ao Gestor do contrato cabe a análise de reajuste; repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro;
incidentes relativos a pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento e da prorrogação, apontando o que for necessário.

9.6. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, III);

9.7. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

9.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, V).

9.9. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

9.10. O fiscal técnico do contrato, deverá providenciar a abertura de processos vinculados, inserindo
termo de abertura e cópia do contrato para os seguintes registros: 1 - Registro de ocorrências; 2 -
Pagamentos. O processo principal seguirá único e exclusivamente para questões relacionadas a
gestão do contrato e suas renovações, e ajustes e alterações.
9.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (art. 23, I e II, do decreto nº 11.246, de 2022).

9.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

9.13. O fiscal Administrativo deverá participar da reunião inicial com o contratado, juntamente com o
fiscal técnico e gestor, que será registrada em Ata apensada ao processo principal.

9.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

9.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, III).

9.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

9.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
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da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

9.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

9.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

10. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
10.1. O valor estimado que subsidiará a realização do certame é R$ 1.260,00 (um mil duzentos e sessenta
reais) conforme proposta id. 1603566 e Mapa de preço, evento 1603640.

10.2. Metodologia aplicada à pesquisa de preços:
10.2.1. A confecção de Mapa de Preços obedeceu ao regramento do Manual de Contratações MAP-
DILOG-001 que dispõem sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de
preços para  aquisição de bens e contratação de serviços em geral, que tem como fundamento a IN
73/2020, cujas fontes de pesquisa poderão ser:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações
refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora
de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do instrumento convocatório.

11.2.2. Após o recebimento das cotações, a Gerência de Contratação - GECON realiza uma avaliação
crítica dos valores obtidos na pesquisa de mercado, a fim de que sejam descartados aqueles que
apresentem grande variação em relação aos demais e, possam comprometer a estimativa do preço de
referência. Os preços cotados são submetidos ao processo de inferência estatística, conforme metodologia
abaixo:

O processo é dividido em 3 etapas:

                            1. Identificação dos valores extremos (Box Plot);
                            2. Verificação da qualidade dos dados que estão entre os extremos (Coeficiente de
Variação);
                            3. Estimar o grau de confiança para o valor de referência.

10.3. A qualidade da pesquisa é definida para cada item pesquisado, a partir do coeficiente de variação de
até 25% para a validação do preço de referência;

10.4. A planilha de elaboração do Mapa de Preços, marca de verde as células com coeficiente de variação
de até 25%, amarelo os de 26% a 30% e vermelho para os a partir de 31%.

 

11. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
Liquidação:
11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do material, conforme este
Termo de Referência.
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11.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

11.2.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a. O prazo de validade;

b. A data da emissão;

c. Os dados do contrato e do órgão contratante;

d. O período respectivo de execução do contrato;

e. O valor a pagar; e

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;

11.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.6. A Contratada deverá Enviar arquivo xml para o e-mail: notafiscal@tjac.jus.br.

11.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

11.8.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento:
11.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da obrigação é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX)
I = (6/100)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento:
11.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

11.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

11.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

12. DAS SANÇÕES:
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - multa;
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III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.3. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa dar causa à inexecução
parcial do contrato  (inciso I do caput do Art. 155 da Lei 12.133/2021), quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

12.4. A multa calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no
item 12.1. deste termo de referência  (art. 155 da Lei 12.133/2021).
12.5. O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 12.1. deste termo (caput do Art. 155 da Lei
12.133/2021), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.6. A sanção declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.1. deste termo (caput do
Art. 155 da Lei 12.133/2021), bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do item 12.1 deste termo de referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no item  12.5 deste termo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

12.7. A sanção deixar de entregar a documentação exigida para o certame será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado,
de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade
de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de
regulamento.

12.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2 deste termo poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item deste artigo.

12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.10. A aplicação das sanções previstas no tem 12.2. deste termo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12.2. deste termo (caput do Art. 156 da Lei
12.133/2021), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

12.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2. deste termo (caput do Art. 156
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da Lei 12.133/2021) requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.12.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.12.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 12.11 (caput do
Art. 158 da Lei 12.133/2021);
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 12.133/2021 ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.15. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei 12.133/2021).

12.16. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do item 12.2 deste termo
(caput do Art. 156 da Lei 12.133/2021), o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos
distintos.

12.17. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em edital ou em contrato.

12.17.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

12.18.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do item 12.1. deste termo (caput do Art.
155 da Lei 12.133/2021) exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação

Termo de Referência 1639761         SEI 0008362-84.2023.8.01.0000 / pg. 10

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

 

13. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

 

14. DAS VEDAÇÕES
14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1. interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Instrumento para qualquer operação financeira.

14.1.3. Transferir a terceiros ou subcontratar o objeto.

 

15. DOS CASOS OMISSOS:
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006, as disposições contidas na Lei nº
8.078,de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019,
7.892/2013, 9.488/2018 e o Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se, subsidiariamente, as
disposições da Lei n.º 14.133/2021, supletivamente a teoria geral dos contratos, e subordinando-se às
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

 

Data e assinatura eletrônicas.

                               

 

Rio Branco-AC, 30 de novembro de 2023.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Helio Oliveira de Carvalho , Gerente, em 01/12/2023, às
13:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjac.jus.br/verifica informando o
código verificador 1639761 e o código CRC 9974638F.
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